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ffi PREFETTURA Do MUNIcÍplo nn ¡unouÍ

DECRETO N".3 I .549. DE 05 DE JULHO DE 2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo vu{tciplo DE JLJNDIAT,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs ernlnurçÖns LEcAIS
ESIECIALMENTE AS euE LHE sÃo coNTpRIDAS IELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2o2r,ART.4o, $ 1". ,/

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉptro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

eNuleçÃo oe noreÇÃ,o, IARA ATENDER DESIESA coM LIxEIRA EM poLIpRopILENo DA
UNIDADE op cesrÃo DE sEcuRANÇA MUNTcIIAUcUARDA MLTNICTIAL.
REF. soLICrrAÇÃo L l ol - TTNTDADE oB GesrÄo DE SEGURANÇA MUNICIPAL
pEDIDo nneursrÇÄo 778;92 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO ÞO Ir¿UNlCiplO, Utr¿ CnÉp¡rO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 2.s00,00 (Dors MrL eurNHENTos REArs) NA(s) DorAÇÃ,o(Õss):

t9.ot.04.122.0190.2003 GERENcIAMENTo opERACIoNAL DA LJNIDADE DE cnsrÃo
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

2.500,00R$

TOTAL....R$ 2.500,00

ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. 1'FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - AlruLAçÃo peRcur, DA(s) SEGUTNTE(s) roreÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

T9,OT.O4,I22,OI9O,2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA LTNIDADE DE C¡ST¡O
4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 2.500.00

TOTAL....R$ 2.500,00

ART. 3, - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBllceÇÄo.
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LUIZ MACHADO /
MUNICIPAL

PAzuMOSCHI /
GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINTDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) CrNCO DrA(S) DO JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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